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 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 4.324, DE 26 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica constituída Comissão de Avaliação e Cre-

denciamento nos diversos gêneros artísticos, com a finalidade 
de analisar, avaliar e selecionar os espetáculos cadastrados 
no PROART 2020 que poderão ser apresentados nos Centros 
Educacionais Unificados, nas Unidades Escolares e em outros 
espaços indicados pela Administração.

Art. 2º - A comissão será integrada pelos membros abaixo 
designados, nos termos do inciso III do artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, sob a presidência do primeiro e secretariada pelo 
último:

José Carlos Suci Júnior RF: 802.179-1
Roseli Marcelli Santos de Carvalho RF: 581.042-6
Elayne Fernandes Pinheiro RF: 660.511-7
Solange de Fátima Araújo RF: 801.866-9
Gleison Ferrare dos Santos RF 783.113-7
Kiara Terra Ferraz Pupim CPF: 249.931.628-47
Andrea Rubinstein CPF: 295.914.898-38
Carla Guatta Candiotto CPF: 137.870.678-17
Rodrigo Inácio Corbisier Matheus CPF: 042.798.728-80
Alexandre Araújo Bispo CPF: 258.955.828-77
Maria de Fátima Junqueira Pereira CPF: 082.583.868-16
Ricardo Godoy Harada CPF: 328.059.358-10
Karina Campos de Almeida CPF: 325.327.668-67
Liana Zakia Martins CPF: 300.427.978-96
Marcelo Francisco do Nascimento CPF: 074.785.278-25
Ildenira Lopes de Sales José CPF: 082.693.108-16
Maria Luisa de Andrade Cameron CPF: 152.545.868-00
Rafael Roso Righini CPF: 087.010.288-55
Roberta Marques do Nascimento CPF: 279.956.338-40
Moacir Romanini Júnior CPF: 317.950.428-50
Alessandra Fernandes Montagner CPF: 002.154.160-40
Carlos Roberto Cavalcante de Resende CPF: 007.862.324-
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Sergio Vaz CPF: 051.433.108-90
Eugênio Correia Ferreira Lima CPF: 157.618.798-59
Saulo Sandro Alves Dias CPF: 828.411.606-53
Bernardo Bósio Mathias RF: 802.915-6
Art. 3º – O resultado da seleção referida no art. 1º desta 

Portaria, será entregue ao presidente da Comissão, até o dia 
08/08/20 e publicado no DOC do dia 11/08/20.

Art. 4º – Caberá recurso contra a deliberação da Comissão 
de Especialistas, na conformidade dos itens 11.3 e 11.4 do 
Edital, publicado em DOC de 16/05/20, observado o prazo de 
03 (três) dias úteis a contar da data da publicação do resultado.

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2019/0075515-0 - PORTARIA Nº 56 DE 
MAIO DE 2020

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017, alterado 
pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 291/2019 que instituiu 
a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na EMEI 
PROFESSOR ANTÔNIO RUBBO MULLER,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

Anny Monteiro Borges Arruda - RF.: 805.629.3
Milena Cristina Pereira Gonçalves - RF.: 855.510.9/2 - 

17/09/2019.
Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 

a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2019/0070841-1 - PORTARIA Nº 57, DE 19 DE 
MAIO DE 2020

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto 
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comis-
são Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela Por-
taria nº 274 de 30/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, 
página 54, referente a EMEI Profa. Maria Luiza Moretti Gentile.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão a servidora Solange Ribeiro - 

R.F.: 633.918.2/1.
Art. 2º - Incluir da Comissão a servidora Adriana Inácio Iha 

- R.F.: 624.461.1/3 - Professor de Ed. Infantil e Fund. I.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 274/2019.

6016.2019/0069171-3 - PORTARIA Nº 58, DE 19 DE 
MAIO DE 2020

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto 
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comis-
são Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela Por-
taria nº 196 de 21/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, 
página 50, referente a EMEI Joao Theodoro.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão a servidora: Cristiane Brito 

Dias - R.F.: 723.787.1/1.
Art. 2º - Incluir na Comissão a servidora: Francis De Paula 

Golia - R.F.: 673.812.5/1 - Coordenador Pedagógico.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 196/2019.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL JAÇANÃ/
TREMEMBÉ

(EMEBS MADRE LUCIE BRAY
6016.2020/0039664-0.À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial às manifestações Doc. SEI nº 029012845, 
com base na competência que me foi delegada pela Portaria 
SME nº 1.669/2020, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto 
nº 38.507/99, Decreto nº 53.484/12 alterado pelo Decreto nº 
56.214/15 e Portaria SF nº 262/15,AUTORIZO observada as 
formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos bens pa-
trimoniais relacionados no Doc. SEI nº 028701206 do processo 
SEI supracitado.

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessá-
rias visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0027316-3 - (Construção Nova em Bem 

Tombado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: GRUPO TEUTO ADMINISTRACAO E PAR-

TICIPACOES LTDA
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos 
o parecer técnico favorável emitido pela Supervisão de 
Salvaguarda, e AUTORIZAMOS o pedido de obra nova à Rua 
Dutra Rodrigues, 164/170 (SQL 001.004.0058-2), em lote 
listado com área envoltória do Portal de Pedra, da Igreja de 
São Cristovão, da Pinacoteca do Estado, do Quartel da Luz, do 
Mosteiro da Imaculada Conceição e do Jardim da Luz, todos 
bens tombados por meio da Resolução 05/CONPRESP/91, 
conforme projeto apresentado (SEI 028863967, 028863934, 
028863902).

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessá-
rias visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2018/0019852-6 - (Conservação Em Bem Tom-

bado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: Mosteiro de São Bento de São Paulo
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos 
o parecer técnico favorável com ressalva emitido pela 
Supervisão de Salvaguarda, e AUTORIZAMOS o pedido de 
conservação preventiva e restauro das fachadas do Mosteiro 
de São Bento de São Paulo, sito no Largo de São Bento, s/
nº (SQL 001.049.0235-3), tombado pela Resolução 37/CON-
PRESP/92, considerando que o projeto completo de restauro e 
conservação desse conjunto arquitetônico está sendo tratado 
no SEI 6025.2019/0011564-9, conforme projeto apresentado 
(SEI 013640952, 020226558), sendo a ressalva o seguinte:

1. Apresentar o Relatório de Análise Laboratorial de ca-
racterização da argamassa original para a aprovação junto ao 
Dph/Conpresp assim que forem concluidos.

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessá-
rias visando informar o interessado e posterior arquivamento.

 DEPARTAMENTO DOS MUSEUS 
MUNICIPAIS

 COMUNICADO
Processo nº 6025.2020/0007566-5
O Diretor do Departamento dos Museus Municipais, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber, nos termos do art. 
23 do Decreto Municipal nº 58.102/2018, que foi recebida 
proposta de doação de serviço a ser prestado ao Museu da 
Cidade de São Paulo, conforme segue:

DONATÁRIO: Departamento dos Museus Municipais / 
Museu da Cidade de São Paulo.

DOADORA: Juliana Monteiro.
OBJETO: doação de uma palestra sobre a organização 

Creative Commons e a disponibilização de acervos culturais 
na internet, que será no formato "live", utilizando da fer-
ramenta StreamYard e equipamentos próprios, no dia 26 de 
junho de 2020, às 15h.

VALOR DA DOAÇÃO: R$250,00 (duzentos e cinquenta 
reais).

Outros interessados em doar direitos e serviços similares, 
doar ou oferecer em comodato bens congêneres ou, ainda, 
que julguem dever impetrar impugnação à proposta apre-
sentada, têm prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventuais 
manifestações. Estas manifestações devem ser realizadas por 
e-mail enviado ao endereço eletrônico no Museu da Cidade 
(museudacidade@prefeitura.sp.gov.br).

 CONSELHO MUNICIPAL DE 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIENTAL DA 
CID. DE SÃO PAULO

  CONPRESP
 HUGO POSSOLO DE SOVERAL NETO, Secretário Muni-

cipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, e em razão 
da antecipação do feriado de 9 de julho (Revolução Consti-
tucionalista) para o dia 25 de maio, informa o ADIAMENTO 
da 711ª REUNIÃO ORDINÁRIA do Conselho Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 
Cidade de São Paulo – CONPRESP, para o dia 1º DE JUNHO 
DE 2020, segunda-feira, às 16H30, por meio do aplicativo 
MICROSOFT TEAMS ou outro que vier a substituí-lo e será 
transmitida ao vivo para a população em geral por um serviço 
de streaming disponibilizado no site do CONPRESP (www.
conpresp.sp.gov.br / “Próxima reunião” e/ou “Comunicado”), 
nos termos da Portaria 040-SMC-G/2020.

PAUTA: 
1)  Abertura da reunião.
2) Apresentação e posse dos novos Conselheiros (titulares 

e suplentes) representantes:
a. da Secretaria Municipal de Cultura (SMC);
b.  do Departamento do Patrimônio Histórico (DPH);
c.  da Secretaria Municipal de Licenciamento (SEL);
d.  da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urba-

nismo (SMDU);
e. da Secretaria Municipal de Justiça (SMJ);
f. da Câmara Municipal de São Paulo (CMSP);
g.  do Instituto dos Arquitetos do Brasil (IAB);
h.  da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); e
i.  do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA).
3)  Eleição do Presidente e Vice Presidente.
4) Apresentação de temas gerais.

 FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

 GABINETE DO PRESIDENTE

 ADIANTAMENTO
8510.2020/0000162-0. I. À vista dos elementos cons-

tantes no presente e a fim de viabilizar o pagamento de 
despesas desta Unidade Orçamentária que não possam se 
subordinar ao processo normal de aplicação, com funda-
mento nos incisos I, II e III do artigo 2° da Lei Municipal n° 
10.513/88, nos Decretos Municipais nº 48.592/07 e 29.929/91, 
assim como na Portaria SF nº151/12, na competência a mim 
atribuída pelo art. 28, inciso XVIII, do Anexo I integrante do 
Decreto Municipal nº 53.225/12, AUTORIZO o Adiantamen-
to em nome de ALEXANDRO ROBSON BERTONCINI, RF nº 
5391709, RG nº 14.839.344-5, CPF nº 059.502.668-03, no va-
lor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) referente ao mês de junho 
de 2020, onerando a dotação orçamentária 85.10.13.122.302
4.2100.3390.3900.

Nacional de Pessoa Jurídica n° 50.583.954/0001-42, visando 
o pagamento de despesas com reajuste do Termo de Contrato 
nº 14/SUB-VM/2019, no periodo de 22/02/2020 à 01/09/2020.

Outrossim, autorizo o cancelamento de eventual saldo de 
empenho não utilizado.

Publique-se.
Posteriormente encaminhe-se à CAF/Supervisão de Finan-

ças as providências subsequentes.
DIOGO BATISTA SOARES
Subprefeito
Subprefeitura Vila Mariana

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 632

SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO, 172
6017.2019/0065810-0 - PAF: Recurso Ordinário
Despacho indeferido
Interessados: RITA MARIA MARTINS NUNES 
DESPACHO: Considerando os elementos constantes no 

presente, em especial a manifestação da Supervisão Técnica 
de Fiscalização (documento SEI 028913550), INDEFIRO o 
pedido, declarando prejudicada a análise do A.M 06-233.673-
8 , tendo em vista o mesmo estar sendo tratada através do 
Processo SEI 6060.2019/0003392-9.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 035/SUB-SB/GAB/2020
CHRISTIAN NIELSEN FARIA LOMBARDI, Subprefeito da 

Subprefeitura Sapopemba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 13.399/2002, e em considera-
ção a necessidade de convocação dos servidores públicos mu-
nicipais para trabalharem em “Ação Decreto COVID 19-Aglo-
meração”, que acontecerá nos dias 21/05; 22/05 e 23/05 das 
19:40 às 00:00 horas e no dia 24/05/2020 das 17:00 às 00:00 , 
na área de jurisdição desta Subprefeitura Sapopemba

RESOLVE:
Art. 1° - Os servidores municipais listados no artigo 2° 

desta Portaria, estão sendo convocados para prestar serviços 
no em “Ação Decreto COVID 19-Aglomeração ”, que acon-
tecerá nos dias nos dias 21/05 (quinta-feira); 22/05 (sexta-
-feira); 23/05 (sábado) das 19:40 às 00:00 horas , e no dia 
24/05/2020 (domingo) das 17:00 ás 00:00; posteriormente 
deverá ser concedido como compensação 01 (um) dia de des-
canso por cada dia trabalhado, o qual será usufruído de co-
mum acordo com as respectivas chefias até o dia 31/12/2020.

Art. 2° - Estarão convocados nos dias 21/05; 22/05; 23/05 
e 24/05/20200 os seguintes servidores:

Christian Nielsen Faria Lombardi - Subprefeito - RF: 
880.326.9

José Rubens Filho Supervisor Técnico - RF: 734.789.8
Victor Douglas Agostinho - Assessor Técnico - RF 

880.429.0

PORTARIA Nº 036/SUB-SB/GAB/2020
CHRISTIAN NIELSEN FARIA LOMBARDI, Subprefeito da 

Subprefeitura Sapopemba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 13.399/2002, e em 
consideração a necessidade de convocação dos servidores pú-
blicos municipais para trabalharem em “Ação Decreto COVID 
19-Aglomeração”, que acontecerá nos dias 29/05 e 30/05 das 
19:40 às 00:00 horas e no dia 31/05/2020 das 17:00 às 00:00 , 
na área de jurisdição desta Subprefeitura Sapopemba

RESOLVE:
Art. 1° - Os servidores municipais listados no artigo 2° 

desta Portaria, estão sendo convocados para prestar serviços 
no em “Ação Decreto COVID 19-Aglomeração ”, que aconte-
cerá nos dias nos dias 29/05 (sexta-feira) e 30/05 (sábado) 
das 19:40 às 00:00 horas , e no dia 31/05/2020 (domingo) das 
17:00 ás 00:00; posteriormente deverá ser concedido como 
compensação 01 (um) dia de descanso por cada dia trabalha-
do, o qual será usufruído de comum acordo com as respectivas 
chefias até o dia 31/12/2020.

Art. 2° - Estarão convocados nos dias 29/05; 30/05 e 
31/05/2020 os seguintes servidores:

Christian Nielsen Faria Lombardi - Subprefeito - RF: 
880.326.9

José Rubens Filho Supervisor Técnico - RF: 734.789.8
Victor Douglas Agostinho - Assessor Técnico - RF 

880.429.0

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RATIFICAÇÃO
Processo SEI nº 6025.2020/0006380-2 
I - À vista da comprovada execução da despesa cons-

tante do processo nº 6025.2020/0006380-2, e nos termos do 
disposto no artigo 3º do Decreto nº 57.630/2017, Decreto nº 
58.606/2019 e Decreto nº 58.576/2018, RATIFICO a despesa 
realizada em 21/12/2019, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) em favor da empresa STHEFANY DIAS RODRIGUES 
43297268824, inscrito sob o CNPJ nº 34.573.209/0001-66, 
pela realização do evento "Natal do Clube da Alegria", com 
apresentações de Fabuh, DJ Palha e Bruno Tavares, das 09:00 
às 12:00h, na R. Salsa Parrilha - Jardim Maia, São Paulo - SP. 
Assim, DETERMINO os encaminhamentos visando à abertura 
de crédito adicional suplementar, no elemento de despesas 
“Despesas de Exercícios Anteriores”.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 631

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0022943-1 - (Manutenção em Bem Tom-

bado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: ASSOCIACAO PINACOTECA ARTE E CUL-

TURA - APAC
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos 
o parecer técnico favorável com ressalvas emitido pela 
Supervisão de Salvaguarda, e AUTORIZAMOS o pedido de 
adequações do edifício às normas de segurança e acessibilida-
de, com exceção dos guarda-corpos nas varandas do segundo 
pavimento, na Pinacoteca do Estado, imóvel sito à Praça da 
Luz, 02 / Av. Tirandentes 141, 173 (SQL 001.087.0001-1), bem 
tombado ex-offício pela Resolução 05/CONPRESP/91, confor-
me projeto apresentado (SEI 025898775, 025898787), sendo 
a ressalva o seguinte:

1. Para a análise da interferência dos guarda-corpos no 
edifício, apresentar detalhamento e memorial descritivo/jus-
tificativo assinados por responsável técnico para as interven-
ções a serem realizadas nas varandas do segundo pavimento.

6059.2020/0002815-8 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

CNPJ 45543915055750 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002816-6 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

CNPJ 45543915055750 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002818-2 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BUENO E CORREA SERVICOS DE CONDICIO-

NAMENTO FISICO LTDA CNPJ 37068901000125 teve sua 
licença deferida.

6059.2020/0002819-0 - Auto de Licença de Funcio-
namento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LIFTOFF MOBILE SERVICOS DE MARKETING 

LTDA CNPJ 37134456000154 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002820-4 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RCR TECH AGIL SUPORTE TECNICO LTDA CNPJ 

37197198000155 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002822-0 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002823-9 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002824-7 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002825-5 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002826-3 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002827-1 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002828-0 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002829-8 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002830-1 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002831-0 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002832-8 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002833-6 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.
6059.2020/0002834-4 - Auto de Licença de Funcio-

namento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa D9 TECNOLOGIA E PROCESSOS EIRELI ME 

CNPJ 14325183000120 teve sua licença deferida.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 DESPACHO DE APOSTILAMENTO
 Processo: SEI Nº 6059.2019/0000745-0
Interessado:Coordenadoria de Administração e Finanças
DESPACHO
À vista dos elementos constantes no presente, em es-

pecial as manifestações das áreas técnicas competentes, e, 
no exercício da competência que me foi conferida pela Lei 
13.399/02, e em conformidade com o paragrgo 8º do artigo 
65 da Lei Federal n° 8.666/93,

I- APOSTILO os valores reajustados dos preços contrata-
das através do Termo de Contrato 02/SUB-VM/2019, firmado 
com a empresa Previni Comércio e Sistemas Eletrônicos Eireli 
- CNPJ sob n° 01.553.625/0001-43, passando a vigorar a par-
tir de 07/03/2020 o valor mensal reajustdo em R$ 25.616,25 
(vinte e cinco mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e cinco 
centavos).

II-. Os efeitos financeiros deste apostilamento são re-
troativos a 07/03/2020, conforme detalhado na Planilha de 
Cálculo de Reajuste juntada em documento SEI nº 028774357.

III-. Emita-se Nota de Empenho onerando a dotação n° 52
.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente 
apropriando-se o valor correspondente ao presente exercício, 
e o restante na dotação apropriada do exercício subsequente, 
observando-se o princípio da anualidade orçamentária.

IV- Publique-se.
V- Posteriormente encaminhe-se à CAF/Supervisão de 

Finanças para emissão da Nota de Empenho.
DIOGO BATISTA SOARES
Subprefeito
Subprefeitura Vila Mariana

 DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
 Processo: SEI Nº 6059.2019/0002745-1
Interessado:Coordenadoria de Administração e Finanças
DESPACHO
À vista dos elementos constantes no presente, em espe-

cial as manifestações das áreas técnicas competentes em fls 
SEI nº 028739019, e, no exercício da competência que me foi 
conferida pela Lei 13.399/02,

AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor es-
timado de R$ 60.368,00 (sessenta mil trezentos e sessenta e 
oito reais), onerando a dotação 52.10.15.452.3005.2.705.3.3.
90.39.00.00 do orçamento vigente, a favor da empresa A. TO-
NANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro 
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